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RESOLUçÃO DA MESA DTRETORA No í, DE 27 DE FEVERETROOE
2024

Determinà a adoção das disposições da Leino 2.435,
de 12 de setembro de 2022, para contratações
diretas pela Câmara Municipalde Pitanga. \'

A MESA DIRETORA, nos termos do inciso V do art. 25 do Regimento lnterno da

Câmara Municipal de Pitanga;
Considerando a necessidade de regulamentação do regime de,pronto pagamento

para as contrataçóes diretas realizadas pela Câmara [Vlunicipal de Pitanga;

RESOLVE

Art. 10 ADOTAR as disposições da Lei no 2.435, de 12 de setembro de 2O22, que dispõe sobre o
regime de adiantamento para.déspesas de pronto pagamênto no Município de Pitanga, até que

sobrevenha regu lame,ntação específica.

Art. 2o Eqta Resoluçáo da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

pitanga, 27 de fevereiro de 2024.

Presidente

E[iseu Latczuk - LICENCIADO
Vice-Presidente Secretário

Página,1 de 1

r*l



E§'I.ADO DO PARANÁ
I'TI.E['EI'TU I(A M UNICIPAL T}E PITANGA

C]ÂMARA MI,INICIPAI- Dtr VBREADORE§ DO À,ILNICIPIO DE PITANCA
nnsolu(:Ão nA IrEs.,\ DIREToRÂ No l, rrf 27 DE l'Evf,REIRo Dt 202{

ITESOT"UÇÃo DA MESA DrRF]'rORA No l. Dtr 27 DE
FE\TERIiIRO DE ](,24

Detenrúra a adoção das disposiçôes da Lei n' 2.435. de l7 de
sctentrro de 2021. para ccrntratações diretirs pela Cârnara Municipal de
Pitangi,í.

A MESÂ DIPGTORS,. nos tennos do inciso V do art. 25 do
Rcgirncnto hltenlo da Cârnara Municipal de Pitanga;
Considerando a necessidade de regulamentação do regime.de pronto
pugamcnto fara as contratoç('ies diretas realizadas pel.a C.'âmala

tr'lunicipuI dc ['itauga:

RESOLVF,

Art. l" ADOlhIl as disposições da Lei n' 2.435. de l2 de seternbro de
2022. que dispõe sobre o rcgirne de adinntanrentô para despesas de
pronto pâgan)ento no Município de Pitanga, até que sobrevênha
regulamentação especi íica.

Art. 2'Esta Resolução da Mesa Diretora cntra em ügor na data de sua .

publicaçà«r.

Pitanga, ?7 «Ie l'cvcrcilo dc 202d.

T.HLI'OMIRO RÔI'RIGT'ES I'E LTM,I
Presidentc

E LIS E A L ÁTÇZ U§ . LÍCE N CTÁDÜ
Vice-prcsidentc

DTIONIZIO TEDOR,IK
Secretário
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